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INDICAÇÃO 

                                                                                          

Indicação de uma Ponte para passagem 

de pedestres na Praia do Sono, no Rio 

da Clariza (sipo). 

         Exmo. Senhor 

         Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com 

fundamento no artigo 199, desta Casa Legislativa, que se oficie a 

SECRETARIA DE OBRAS, solicitando: a construção de uma 

ponte de pedestre sobre o Rio da Clariza, na região da Praia do 

Sono.  

JUSTIFICATIVA 

Faz-se necessária a construção da ponte, para garantir segurança 

na travessia de moradores, turistas e trabalhadores locais.  

• Evitar acidentes durante períodos de cheia ou correnteza 

forte; 

• Melhorar acessibilidade para todas as faixas etárias; 

• Preservar o leito do rio, evitando pisoteio direto na 

vegetação de margem; 

• Facilitar o escoamento de pequenos transportes manuais 

(carrinhos, bicicletas etc....). 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2025 

 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

Vereador – Santos Coquinho  
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